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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 064/2021-L, DE 04 
DE AGOSTO DE 2021, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA 2021. 

 

 

 

 

 

 

Tendo em vista a criação do cargo de Secretá-
rio de Gabinete, previsto no Projeto de Resolução nº 020/2021, de 04 de agos-
to de 2021, faz imperiosa a adaptação aos anexos da Lei Municipal nº 4.941, 
de 15/03/2019, que "Fixa a remuneração dos cargos, empregos e funções rela-
tivos à estrutura administrativa da Câmara Municipal de São Roque, revoga 
dispositivos e dá outras providências", incluindo o cargo criado e sua respectiva 
Referência. 

 

 

 

Isso posto, a MESA DIRETORA de 2021, por in-
termédio do Protocolo nº CETSR 04/08/2021 - 14:40 8498/2021, de 04 de 
agosto de 2021, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:  
 

 
PROTOCOLO Nº CETSR 04/08/2021 - 14:40 8498/2021 
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PROJETO DE LEI Nº 064/2021 
De 04 de agosto de 2021. 
 
Altera a Lei nº 4.941, de 15 de março de 
2019, que "Fixa a remuneração dos car-
gos, empregos e funções relativos à es-
trutura administrativa da Câmara Muni-
cipal de São Roque, revoga dispositivos e 
dá outras providências". 
 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de São Roque decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica criada a referência 9 ao anexo I, 

da Lei Municipal nº 4.941, de 15/03/2019: 
 

Anexo I 

REF CARGO 
GRAU 

A B C D E F G H I 

09 Secretário de 
Gabinete 

R$2.980,00 - - - - - - - - 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
04 de agosto de 2021. 

 
 
 

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente 
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THIAGO VIEIRA NUNES 

1º Vice-Presidente 
 
 
 

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 
2º Vice-Presidente 

 

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA 
1º Secretário 

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 
2º Secretário 
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